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Estado do São Paulo

PORTARIA___H£ _

NICOLAU PINAMOEE, Prefeito Municipal 
de Louveira, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atri"buições legaisi-

RESOLVE

Artigo 12:- Conceder 30(Trinta dias 

de férias refeaeate ao periodo de 01 de Dezembro de 1*977 à 30 - 

de Novembro de 1*978, ao seguinte servidor no periodo abaixo:

D E N I S EINAMORE
DE___0^___DE _ SETimR0__ \___02 _ DE__ OUTUBRO J)E 19^

Artigo 22;- Esta Portaria entrara em 

vigor na data de sua publicação*

PREPEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 08 DE SETEMBRO DE I.98O

NICOLAU EINAMORE 

Prefeito Municipal


